
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025

 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001

Bairro São Caetano, nesta cidade de Itabuna 

AUGUSTO NARCISO CASTRO, doravante denominado CONTRATANTE, e o

CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES 

sediado(a) na Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, Salas 801 a 811, Edf. Lena Empresarial, Pituba, 

Salvador/BA, CEP: 41.810-011 doravante 

GRACIENE GUIMARÃES COELHO, sócia e MARIA PATRICIA DOS SANTOS MENDES, sócia

constitutivos da empresa têm entre si justo e acordado celebrar o presente contra

licitação, com base na Lei 14.133/21 e demais legislação aplicável

Licitação nº 028/2025, o ato de autorização para a contratação direta 

quais farão parte integrante deste instrumento, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA, PARA SUBSIDIAR A GESTÃO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE FAZENDA E ORÇAMENTO, SAÚDE, EDUCAÇÃO EPROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA DE 

ITABUNA (BA) conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar, caso existente;

1.2.2 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.3 A Proposta do Contratado; e

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3 Discriminação do objeto: 
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CONTRATO Nº 259/2025 
 

Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a Empresa 
ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
SOCIEDADE SIMPLES 

CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001-68, com sede na Avenida Princesa Isabel, n.º 678, 

sta cidade de Itabuna - Bahia, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 

AUGUSTO NARCISO CASTRO, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) 

CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 00.317.633/0001

Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, Salas 801 a 811, Edf. Lena Empresarial, Pituba, 

011 doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por 

GRACIENE GUIMARÃES COELHO, sócia e MARIA PATRICIA DOS SANTOS MENDES, sócia

entre si justo e acordado celebrar o presente contra

itação, com base na Lei 14.133/21 e demais legislação aplicável, em conformidade com a

ato de autorização para a contratação direta e o decidido no 

instrumento, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA, PARA SUBSIDIAR A GESTÃO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE FAZENDA E ORÇAMENTO, SAÚDE, EDUCAÇÃO EPROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA DE 

pecificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Estudo Técnico Preliminar, caso existente; 

O Termo de Referência que embasou a contratação; 

Proposta do Contratado; e 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gestão e Inovação 

Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a Empresa 
ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

 

68, com sede na Avenida Princesa Isabel, n.º 678, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 

(a) ECONTAP EMPRESA DE 

o nº 00.317.633/0001-28, 

Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, Salas 801 a 811, Edf. Lena Empresarial, Pituba, 

CONTRATADA, neste ato representado por MARIA 

GRACIENE GUIMARÃES COELHO, sócia e MARIA PATRICIA DOS SANTOS MENDES, sócia, conforme atos 

entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, por inexigibilidade de 

em conformidade com a Inexigibilidade de 

e o decidido no PA 0174820/2025, os 

instrumento, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA, PARA SUBSIDIAR A GESTÃO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE FAZENDA E ORÇAMENTO, SAÚDE, EDUCAÇÃO EPROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA DE 

pecificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.  

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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 ITEM 
 
 

1 
Contratação de empresa especializada no serviço de consultoria e 
assessoria serviços técnicos especializados de 
contábil e orçamentária, para subsidiar a gestão das Secretarias Municipais 
de Fazenda e Orçamento, Saúde, Educação e Promoção Social e Combate à 
Pobreza de Itabuna. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguint

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

2.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amo

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ 98.670,00 (noventa e oito mil, seiscentos e setenta reais

perfazendo o valor total de R$ 1.184.040,00 (um mil
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DISCIRMINAÇÃO 

Contratação de empresa especializada no serviço de consultoria e 
assessoria serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria 
contábil e orçamentária, para subsidiar a gestão das Secretarias Municipais 
de Fazenda e Orçamento, Saúde, Educação e Promoção Social e Combate à 

VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) da data de assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amo

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

contratação é de R$ 98.670,00 (noventa e oito mil, seiscentos e setenta reais

4.040,00 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil e quarenta reais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gestão e Inovação 

UNIDADE PEDIDO 

Contratação de empresa especializada no serviço de consultoria e 
assessoria e consultoria 

contábil e orçamentária, para subsidiar a gestão das Secretarias Municipais 
de Fazenda e Orçamento, Saúde, Educação e Promoção Social e Combate à 

Mês 12 

da data de assinatura do contrato, 

 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

iniciais de habilitação. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

contratação é de R$ 98.670,00 (noventa e oito mil, seiscentos e setenta reais), 

l e quarenta reais). 
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programada

prevista no orçamento, para o exercício de 2026

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA

SECRETARIA DA 

FAZENDA E 

ORÇAMENTO 

 

  09.09

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo de pagamento ao contratado e demais 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

6.2 O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo com a 

variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que 

venha a substituí-lo, nos termos fixados no Termo de Referência.

6.2.1 A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data 

6.2.2 O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão.

6.3  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para 

menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021.

6.4 No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

quantum do impacto negativo na economia contratual.
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO 

09.09 2025 SEFAP - GESTÃO 

MANUTENÇÃO 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

 33.90.35.00 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

PAGAMENTO 

O prazo de pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram

REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo com a 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que 

lo, nos termos fixados no Termo de Referência. 

dicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado

O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão.

Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para 

menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021. 

No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

do impacto negativo na economia contratual. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gestão e Inovação 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

s em dotação orçamentária própria, 

 FONTE VALOR 

  1.500.0000  R$1.184.040,00 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo com a 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que 

do orçamento estimado. 

O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão. 

Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para 

No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão de que 

demanda sendo os pagamentos feitos somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a 

administração. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

8.1 O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

9.1 A contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e 

de acompanhar a execução do objeto, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas os serviços executados e anexar relatório à Nota Fiscal, qual deverá

pelo responsável da Contratante. 

9.2 Cumprir as demais disposições contidas n

9.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

verificado diariamente e acusado o recebimento. Nã

silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida.

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II).

9.5 Executar os serviços conforme

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar, 

quando exigido, os materiais e equipamentos necessários, na qualidade e quan

Termo de Referência e em sua proposta.

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em su

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, D

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante.
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GARANTIA DE EXECUÇÃO 

ia de garantia contratual da execução, em razão de que 

demanda sendo os pagamentos feitos somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada 

de acompanhar a execução do objeto, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas os serviços executados e anexar relatório à Nota Fiscal, qual deverá

Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência. 

Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu 

silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II).

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar, 

quando exigido, os materiais e equipamentos necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas n

Termo de Referência e em sua proposta. 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em su

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, D

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

idade à Contratante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gestão e Inovação 

ia de garantia contratual da execução, em razão de que os serviços se darão por 

demanda sendo os pagamentos feitos somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a 

execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada 

de acompanhar a execução do objeto, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas os serviços executados e anexar relatório à Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 

Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

o o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II). 

Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar, 

tidade mínimas especificadas no 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
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9.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do serviço. 

9.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

determinado. 

9.11 Executar os serviços impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme 

especificações constantes no Termo de Referência.

9.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos.

9.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.

9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoi

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de c

previstas na legislação (art. 116). 

9.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos serviços descrito na sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante, quando aplicável ao caso.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

Executar os serviços impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme 

de Referência. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

ecutivos que fujam às especificações do termo de referência. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoi

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de c

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos serviços descrito na sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

ém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante, quando aplicável ao caso. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gestão e Inovação 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

Termo de Referência, no prazo 

Executar os serviços impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos serviços descrito na sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

ém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
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9.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 

9.21 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

9.22 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

vencimento da execução dos serviços, os motivos que 

9.23 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando 

corresponsabilidade da CONTRATANTE.

9.24 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte, de pessoal, necessários à 

adequada e regular entrega dos serviços contratados, em plena conformidade com os termos e especificações, 

inclusive prazos, horários e local de execução, previstos n

9.25 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal.

9.26 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo 

comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos 

julgados necessários. 

9.27 Aceitar, nas mesmas condições contra

o limite legalmente permitido. 

 

10. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos. 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

10.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liq

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

lidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 

razo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, sem prejuízo das 

Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de 

vencimento da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando 

RATANTE. 

se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte, de pessoal, necessários à 

adequada e regular entrega dos serviços contratados, em plena conformidade com os termos e especificações, 

cal de execução, previstos no Termo de Referência e anexos.

Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal. 

e a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo 

comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gestão e Inovação 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

lidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 

razo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, sem prejuízo das 

que antecedam o prazo de 

impossibilitem o seu cumprimento. 

se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando 

se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte, de pessoal, necessários à 

adequada e regular entrega dos serviços contratados, em plena conformidade com os termos e especificações, 

Termo de Referência e anexos. 

Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

e a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo 

comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos 

tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

uidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

10.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

10.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

10.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelat

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9.1  A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contra

10.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de d

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtid

11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelat

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

edidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso.  

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

rceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gestão e Inovação 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

edidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

rceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no 

eclaração ou de aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

os fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulad

11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

11.10 Bancos de dados formados a partir d

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas 

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.

Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

quanto não prescritas essas obrigações.  

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

rma da LGPD. 

SEGUNDA– MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

nte simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.

Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti

los com informações pertinentes a essa atribuição (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

e contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 

Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

los com informações pertinentes a essa atribuição (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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12.3.1  O fiscal do contrato anotará em registro pr

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

12.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo háb

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

12.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

12.5 O contratado será responsável pelos danos causados direta

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

12.6 Somente o contratado será responsável pelos encargo

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

12.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

12.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo

fim. 

12.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

12.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são a
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O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

onsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gestão e Inovação 

óprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

il para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

mente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

s trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

onsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

xcepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

quelas previstas no Termo de Referência. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

14.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.2.1 Balanço dos eventos contratuais

14.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3 Indenizações e multas. 

14.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

financeiro, hipótese em que será concedida inde

Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.4 O contrato poderá ser extinto:

14.4.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigent

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colater

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1 É vedado à CONTRATADA interromper

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – 

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –

17.1 Eventuais alterações contratuais reger

17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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QUARTA – EXTINÇÃO 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

ir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

O contrato poderá ser extinto: 

caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colater

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 – VEDAÇÕES  

É vedado à CONTRATADA interromper a prestação do serviço sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

– ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

bem como amigavelmente, 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

nização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

e do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

sob alegação de inadimplemento por 

ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as par

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –

18.1 Este contrato regula-se pela Lei 14.133/21, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito púb

aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – 

19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1 Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro da 

Comarca de Itabuna - Ba, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

 

ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES 

MARIA GRACIENE GUIMARÃES COELHO 
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As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

– DOS CASOS OMISSOS 

se pela Lei 14.133/21, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito púb

, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

 PUBLICAÇÃO 

CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21. 

FORO 

Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro da 

Ba, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Itabuna/BA, 23 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
 
 

ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES – CONTRATADA
 

MARIA GRACIENE GUIMARÃES COELHO – REPRESENTANTE LEGAL
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tes contratantes poderão exceder o limite 

se pela Lei 14.133/21, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

providenciar a divulgação deste instrumento no Portal Nacional de 

Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro da 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

23 de dezembro de 2025. 

CONTRATADA 

LEGAL 
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